
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

 

 

A Vereadora signatária, com fundamento no art. 66 da Lei Orgânica do Município e nos arts. 

172, VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que 

encaminhe a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, a presente INDICAÇÃO para 

realização de estudo técnico para mudança de sentido da Rua Oscar Rodrigues de Oliveira, 

bem como a posterior implantação e/ou manutenção da sinalização de vagas na referida via. 

 

Essa intervenção se faz necessária devido aos constantes transtornos enfrentados pelos 

usuários da via, em razão de seu atual funcionamento em mão dupla, aliado à ausência de 

sinalização adequada. Essa situação tem gerado dificuldades na circulação de veículos, 

conflitos no tráfego e insegurança para motoristas e pedestres. 

 

Aguarda-se resposta do encaminhamento dado à indicação no prazo estabelecido no art. 66 

da Lei Orgânica do Município. 

 

Casa de Leis Attilio Vivacqua, 10 de abril de 2026. 

 

KARLA COSER  

Vereadora - PT 
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